
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2977, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador que sejam empregados no cumprimento 
de sua DEJEM os Policiais Militares do Batalhão de Trânsito como 
educadores do Programa Respeito à Vida - São Paulo Dirigindo 
com Responsabilidade 

 

 

Autoria: Deputado Coronel Telhada 
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INDICAÇÃO Nº 2977, DE 2019 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, 
que sejam empregados no cumprimento de sua DEJEM os Policiais Militares 
do Batalhão de Trânsito como educadores do Programa Respeito à Vida – São 
Paulo Dirigindo com Responsabilidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista o Programa Respeito a Vida lançado pelo 
governador, que envolve atividades focadas na educação do trânsito, obras em 
rodovias e convênios para melhorias em vias municipais sugere-se que sejam 
utilizados os Policiais Militares do Batalhão de Trânsito como educadores de 
trânsito. 

A adoção dos militares como educadores representaria 
economia aos cofres públicos vez que não seria necessária a aplicação da 
verba pública para treinar e  formar cidadãos como educadores de trânsito .  

Os militares realizariam as atividades na gestão de 
mobilidade e educação no trânsito por meio e no período da Diária Especial por 
Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar – DEJEM.  

Por ser a Indicação revestida de interesse público requer 
a Vossa Excelência o acolhimento da presente demanda. 

Sala das Sessões, em 11/09/2019. 

 

a) Coronel Telhada 


